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,ARECER IURÍDIC.

A PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE PACATUBA"/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer'

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

atr;rves do processo de Inexigibilidade de no 08il2023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artístico da "BANDA SOMOS LOUCOS", na Festa

rlo I'adroeiro SANTO ANTONIO, que será realizada no dia 1,610612023, no povoado

Estiva do Raposo, no Município de Pacatuba, de acordo com o art. 25, III, da Lei nu

8.666 193, independentemente de suas transcrições.

E o relatóio, passafios a opinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do afi. 25,III da Lei na 8.666193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, úl

oe tis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitaçõo qrando for inoiáoel a cornpetição. O cotceito

rle inztiabilidade de cornpetiçdo não.foi explicitado pela lei, retritando ittetciotnl

a, plitu.le de abrutgêlcia, Todas os situaÇões qte caracteizam a inztiabilidsde dt

cornpetição poden propiciar a ausência de licitação e a coltrdtação direta. A lei

remete à aeri.ficação das ciraurstâncias de.fato, recothecendo iuplicitanettc a

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep:49970-000

a

-Éo



ESTADO DE SERGI PE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCURADORIA GERAL DO MU NIClPIO
ittrpossibilidede de elenco exaustioo e adotado aprioristicorlerrte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - E inexigíael a licitação quaflilo hourer inoiabilidaile de conpetiçã.o, ent

especial:

lll - lrara contratação de proÍissioral de qualqrer setor artístico, diretanatte oJJ

straoés de EMPRESÁRIO ExCLLlSlVO, desde qrc corsagrado pela críticrt

especializada ou pela opinião priblica. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais tecnicas

clevem ser vislumbradas atrar'és da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Proi

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trabalho e ser úael de conhecirnanto pennitem à Ailniristrução cottsiderar,

dc início, qte estes poderão, de .forma adeqtada, satisfazer plmanmte aos

objetiaos ílo controto. Há qte ser, paía tarrto, profissional ou anpresa ben

sucedidos, oedores de bom conceito na área profissional, de fonna qrc surc

credeteiais tratqiiilizen o gestot público qtanto à eapacitaçõo para desetnpe nr

tal tare.fa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitaçào Pública - 2a ediçâo. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se torna inexigível

sin6;ularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

fitt t

Acerca desse faustoso assunto transcÍevemos o pensamento do inexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......sdo siltgulnÍes todas as produções irttelecttais, realizadas isolada ou

eortju taneflte, por eqtipe, sernpre que o trabalho a ser produzitlo se de.fitn pelt

marca pessoal (ou coletita) expressada ern caructeÍísticas eiantíficas, téorictrs ou

artísticas", (Licitaçâo, 1a ed. 2ê tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma compaÍação de modo ob,etivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal fusten Filho:

"Por isso qrando a corrtfitsção etaolaer serriços téclicos ciertíficos,

especializados (especialmerte daqueles hdicados to art. 73), poderá.fazer-st

cliretanente, hulependartemarte de ptocedhnento.fonnal licitatório" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág. 264).

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presttte I)arecer, afígura-nos tlue se encontram preenchidos, em face da documentaç.io

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtucie da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contr;rtação de profissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.
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NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEJAMENTE

RECONHECIDOS E EXPERIENTES. JÁ TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICÍPIOS.

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

adminiskadores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções tle natureza politica. admirristrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversacão da verba Pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fisca[, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37lcF).

Face ao exposto, a Procuradoria manifesta-se pela inexistência de óbice legal

rro presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração suPerior.

Pacatuba/SE,23 de maio de 7023.

ALLANA NE DE OLIVEIRA MEIO
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